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AMAR 

 
Que pode uma criatura senão, 
entre criaturas, amar? 
amar e esquecer, 
amar e malamar, 
amar, desamar, amar? 
sempre, e até de olhos vidrados, amar? 
 
Que pode, pergunto, o ser amoroso, 
Sozinho, em rotação universal, senão 
rodar também, e amar? 
amar o que o mar traz à praia, 
o que ele sepulta, e o que, na brisa marinha 
é sal, ou precisão de amor, ou simples ânsia? 
 
Amar solenemente as palmas do deserto, 
o que é entrega ou adoração expectante, 
e amar o inóspito, o áspero, 
um vaso sem flor, um chão de ferro, 
e o peito inerte, e a rua vista em sonho, e uma ave de rapina. 
 
Este o nosso destino: amor sem conta, 
distribuído pelas coisas pérfidas ou nulas, 
doação ilimitada a uma completa ingratidão, 
e na concha vazia do amor a procura medrosa, 
paciente, de mais e mais amor. 
 
Amar a nossa falta mesma de amor, e na secura nossa 
amar a água implícita, e o beijo tácito, e a sede infinita. 
 
Carlos Drummond de Andrade  
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RESUMO 

 

 A nova ordem constitucional elevou a dignidade da pessoa humana como 

fundamento de nossa República. 

 

 Com isso, houve a superação do direito civil clássico, para um direito civil 

constitucionalizado, onde os institutos jurídicos devem ser tutelados à medida em que 

cumpram sua função de permitir o desenvolvimento do sujeito. 

 

 Inegável a importância da família na estruturação psíquica do sujeito. Entretanto, 

esta deve ser protegida enquanto cumprir sua função em relação ao sujeito. Diferentes 

emoldurações familiares existiram, existem e existirão ao longo do tempo, já que fato 

cultural. 

 

 Nesta nova ordem, ante o pluralismo ético e cultural existente, pode o sujeito 

determinar que tipo de entidade familiar deseja formar, sendo papel do Estado 

reconhecê-la. 

 

 Sendo que são direitos fundamentais, a liberdade e a igualdade, sempre 

pensando na igualdade material, as diferenças que individualizam devem ser 

respeitadas, pois, esta é a correta maneira de se efetivar igualdade. Não podem existir 

minorias, mas cidadãos. 

 

 Desde que fruto da vontade de seus integrantes, presentes o afeto, a publicidade 

e a estabilidade, configurada estará a entidade familiar. 
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 Logicamente, o afeto necessário à formação de uma entidade familiar, é aquele 

imantado do objetivo de vida em comum, de responsabilidade para com o outro, 

baseado em comportamento ético. 

 

 Neste sentido, nossa ordem constitucional não permite exclusões. O art. 226 da 

CF traz um rol meramente exemplificativo. A falta de legislação, se aproxima muito 

mais de ser benéfica, que maléfica.  A regulamentação e a nominação, criariam 

paradigmas e modelos, tolhendo a liberdade dos integrantes da família, de lhe 

conferirem o formato que melhor lhes confira dignidade. Além de que, às pessoas que 

decidem viver em emoldurações familiares não regulamentadas, deixam bem claro que 

não querem intervenção estatal em suas relações afetivas. 

 

 Entretanto, a falta de legislação não pode ser motivo de exclusão. O 

reconhecimento decorre da efetividade dos direitos fundamentais e da melhor 

interpretação constitucional, principalmente, buscando-se a proteção do valor e a 

efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana.  

 

Palavras-chave: Palavras-chave: família, dignidade da pessoa humana, constituição, 

direitos fundamentais, inclusão. 
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ABSTRACT 

 

 

          The new constitutional legal system has promoted the human dignity to a higher 

ground in our Republic. 

 

         This way, there has been a change of the classical Civil Law into a 

Constitutionalized Civil Law, where the juridical institutes must be tutored as they 

execute their role, which is to allow the individual’s development. 

 

         The importance of the family in the psychological structure of the individual is 

undeniable. However, this same family must be protected while it carries out its purpose 

with reference to the individual. Different family frames existed, exist and will exist 

along the time, it is a cultural fact. 

 

         In this new system, before the existent ethical and cultural pluralism, the 

individual can determine which kind of family entity he wishes to compose, and it is a 

function of the State to recognize this entity. 

 

         Liberty and equality are fundamental rights - equality meaning material equality - 

human differences, which individualizes the person, must be respected, because this is 

the correct manner to put equality into effect. There cannot be any minorities but 

citizens.  

 

         The family entity will be composed, since it is a consequence of the affection of 

its members, publicity and stability must also be present. 

 

         Logically, the essential affection to form a family entity is the one arising from the 

purpose to live in common, the purpose of responsibility to one another, based on 

ethical behavior. 

 

         Therefore, our constitutional legal system does not allow exclusions. The article 

226 of the Constitution ranks in an exemplifying way. The lack of legislation on this 
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field is close to be much more benefic than malefic. The regulation and denomination of 

kinds of family would create paradigms and models, which would hind the liberty of the 

members, to confer the shape to this entity that best dignifies it. Besides, people who 

decide for living in non regulated family frames mean that they do not want the State 

intervention in their affective relationships. 

 

         Nevertheless, the lack of legislation cannot be a ground for exclusion. The 

recognition of any kind of family derives from the effectiveness of the fundamental 

rights and from the best constitutional interpretation, and specially the searching of the 

value and the principle of human dignity protection. 

 

Key words: family, human dignity, constitution, fundamental rights, inclusion. 

 


